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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 35/2023

ASSUNTO:    Altera a Lei Complementar n° 911/2011, instituindo o Regime Especial de Trabalho Policial à Guarda Civil Municipal de Botucatu.

AUTOR: Prefeito 
O projeto de lei tem por escopo alterar a Lei Complementar n° 911/2011, instituindo o Regime Especial de Trabalho Policial à Guarda Civil Municipal de Botucatu.

Consta no Projeto que a Guarda Civil Municipal de Botucatu é uma corporação uniformizada e armada, criada nos termos da Lei Ordinária nº 4.576 dia 01 de julho de 2004, em consonância com a Lei Complementar nº 912 de 13 de dezembro de 2011 e atua de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014, que disciplina o §8º do art. 144 da Constituição Federal. A corporação atualmente possui equipes especializadas para proteção dos equipamentos, bens e serviços do Poder Público e atua de forma integrada com as forças policiais para o enfrentamento e combate à criminalidade, tanto que no ano de 2023 Botucatu foi considerada a cidade mais segura do Estado de São Paulo, de acordo com os dados do 17º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, que avalia estatísticas criminais de todo país. O município também é o segundo mais seguro no ranking nacional.

Desde o ano de 1968, a Lei Estadual nº Lei 10.291/1968 instituiu na Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo o Regime Especial de Trabalho Policial e, dada a prestação dos serviços realizados pela nossa GCM, inegável que faz jus a tal gratificação.

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.  No que compete a esta comissão, nada a reparar.
Diante do exposto, esta Comissão reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de dezembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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